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_ SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

Secretaria Municipal para Assuntos do 
Gabinete do Prefeito (SEGAPRE) 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 051/2019, DE 11 DE MARÇO DE 2019. O PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições 
legai RESOLVE: DESIGNAR para exercer a função de Gestor/Adminis 
tra e materiais e recursos repassados para a manutenção das instalações 
e an dades administrativas do Tiro de Guerra I 0-006 de Limoeiro do Norte, 
bem como Ordenador de Despesa, o senhor JOÃO BATISTA DE SOUSA, 
servidor público municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Técnico de Administração e Finanças, Padrão CC-09. da lotação da 
Secretaria Municipal de Saúde (SECSA). GABINETE DO PREFEITO DO 
l\flll'l,'ICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 11 de março de 2019. José 
Maria Lucena. 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 28010001/2019PP 
ABERTURA: 03 de abril de 2019 às 09h00min. JULGAMENTO: menor 
preço por Lote. OBJETO: AQUJSIÇÃO DE PEÇAS EM CONCRETO PRE 
MOLDADO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, 
CO ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFE 
RE "' . Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoei 
ro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia 
Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 28020001/2019PP 

ABERTURA: 26 de Março de 2019 às 09h00min. JULGAMENTO: menor 
preço por Lote. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS PARA 
APLICAÇÃO NO TRATAMENTO DE ÁGUA DAS ETA'S DO SAAE DE 
LJMOETRO DO NORTE, conforme especificações. contidas no TERMO DE 
REFERENCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Li 
moeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo 
Maia Freitas - Pregoeiro. 

Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº 14 DE 12 DE MARÇO DE 2019 

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8080/90 
e 8142/90, pela Lei Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 
1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu Regimento ln terno; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o ór 
gão de atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle 
da execução das aç9es e serviços de saúde, no âmbito do município de Limo 
eiro do Norte, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; 

CONSIDERAiO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, Art. 6°, 
Inciso I, alínea a: de vigilância sanitária; 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080. de J9 de Setembro de 1990, "Art. 
6º, parágrafo primeiro: Entende-se por Vigilância S~tária um conjunto de 

1 

ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos á saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação 
de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo; 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se rela 
cionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção 
ao consumo; e 

1 II - o controle d~ prestação de serviços que se relacionam direta ou indi 
retamente com a salde. 

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 03ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte - CE, realizada no 
dia 12 de março de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Aprovar a Programação Anual da Vigilância Sanitária para 2019; 

Art. 2°-EstaResolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo 
ser publicada no Diário Oficial do Município; 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte - 
CMS, em 12 de Março de 2019. 

Jardênia Ferrer·ra Lima 
Presidente 

Olga Cristina ~ires Ramos 
Secretário Geral 

Márcia Rejane Sousa Oliveira 
Vice-Presidente 

Oséas Moura de Freitas 
Secretário Adjunto 
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E-stado :,01 Ceari - Serviç~ ;A11tôao o .Muni rica .7 
• e Es~oto do Mullk!ip io -de Ciu·i~u - ~ ~ 

Llcl.taç.to ..,. o l>regoclro do Se1'.Vi9<> Autônomo Mw.iei{131 
de A$1ta- l Esgoto - Slllllal! do Munfoíple. de Cnririaç\l 
comunica aes interessados :qu~ no próximo dia .ZS de 
Ma~ tleJ1019, às Oll:00 Olto Horas.. e;,'Wá ábrindo 
lic.ltaçllo J.1-3. modalidad~ he.{{lo .Presen~i:il N» 
1019.9l,l 01-SA,"1.Acf:. cujo o objeto é a aqulalvio d 
material eiàdco, bidnúatieo, nutteriaf de ~nstruçto. 
erragen~~ ferramentas, mate.riais de consumo, 
eqntpaDJentn de p.l'QC~ la<tl'Vl!f"ual e seg11rab~ e 
prod11tot q:idmi<:ó tdoro}. para ,úpdr as necessfdad~ 
do Sen4' Autõnqmo Mnnicipal éfe Agu.a e Esgoto 
,SA&1AB)j do Munkípto de Carirla u:.CE, O edfull 
completo estará à tli~l)®ição dos.intete$$âdo.s·nos dias titeis 
após e:ite- publwação no h.oránô de 08:00 às lZ:OObs no 
endereço 4,. SS,AMAE. - Se,n,i.~'9 A.utõnomo Municipal-de 
AguP. e ~ na Rua k,s6 J:oaquim de Santl!M} l 78 - 
Centro. <Jaríriaçu-<m. Em 11 de Març-0 de 2019. 

· un,;tJC.Orrela deAra:ójo eto - oeiro, 

' ado do[Ceará • SetvfçoAutôoomo de Água e Esgoto - 
rq;ão: P~seodal"N," lSOUJOOl/2019PP - ~viso ,!e 

Lícíta.Çllo- f PngAo l'rntnciaJ N." 28Cll0001/l019PP - 
.Abertura! J!3 de -abrlí :ele 2819 -à.& 09h00mio. Julgamento: 
Menor p~ por \ate. Objetp: aqu;isiçllo de p~s etq 
onéréto fretm>IUdo parA Sêrilco de manutençílo do 
:ustema dt abasté.Cbnenio <te ág11a e coleta .de, ~oto do 
Stl'Viço ~iinol!IID de Água e Esgoto de. Limoéln> d!> 
~orteJCE1 1:.oofotme e,pedtica~ i;ontid•s no 'fermo 
de,Re(~ da. InfQt~: Av. DbmAureliano Matos, n4 
l:400, Cen , Limoeíro<lo Norte/CE ou cgR) 3423.4200 de 
07h30min s l.ToOOmin...MaurifoMaiaFreitAS~l>regoeíro 

. ABANDOliO UE 
EMAAEC-0 

nrnnems r , 
IlPORTUNJOADfS ·.. . · ~ .. . 

F E Ferreira da SH- JBCRED/ VNK 
ya, in1scrita no e N p J 1: o 7 . 1 3 5 Dinheiro rápjdo p/ 
670/oqot-38, soll- ~une. 1l ú b li e o, 
cita o ~omparecl- aposentado, pen 
mento;do tunclo- sionista, f~rças ar 
nário 1ntõ'nio Ro- madas e func. e/ 
nalào 1'/fobre deu- carteira assinada . 
ma. ÇTPS nº 98970 ... 1759 
0812SA~ Série~ WhatsApp 3254 .. 
000-10 CE. o mes- 3415/ 3253.7585 / 

- ...... ~.~---~~~-111 / 

EMPHÊSTUMIS E 
lNVESTJMflHUS _ 

Estado (lo Ctará. - Prefdtun "Muméipaf de ehoró 
Exkato de &atra~o - A ~feiblra Míµricipal de Cbotó 
medinrtle 11 Sec:retaria de Agriçnltura Péewiria esca e 
keqn·~ 1tfdricog ~ públiçp, para coaheoimento oos 
~~ o ~ ® oonC;tátó d6 nº 2t)D.,Q2.<M.00l, 
ObjetotAqu~iodf Qtaqalnasagr{Eolaspara o~~ 
de Chor~de n,~llde dt'SecretariaAglicukun, 
Pealária ~-- ~ luatr50S ll~ ,fo municfpi t de 
CIJor,ó/€.E, Ywldaméllfa\'ló 1:Sr,l: Lei 11" l 0.520/02', em 

tmllidade oom a Lei Fodet:à1 N 8,666/93 ~ suas alta:açõcs 
pesler'ior;es . Valor do OmlfatO: ~ 257.000"00 (dw~ e 
cinquenta .e sete uni reais)_ Oot1lf~ Orçanaentida: 
5.0I .ZO.~.OQ16J .0'14 - A}l(!Íf> ao }>n.,dulpr A~: 

Elemento de des{><:sa: 4.4.90.~00. Dúnçãô do Contrato: 
.igern attcll c1e de-lembro® 201.9. e~~~ 

Wifsôn Pere.ira. COJitratad : ~ Mãqulnas Cmiel'cio 
ü&. As.,Jna:Pda Cop~: ~eigio Cà1l'alcMfe Poucbain 
Rn,eiro. Cooió-Ce, 04 de Fe~ de 2019. 


